
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARIA No 080, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DrscrpLrNAR e oÁ ourms pnovroÊrucras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, nos moldes do art. 145, inciso II, da Lei no r.2l2l2or5 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Munìcípio de Missal),

RESOLVE

AÊ, 10 - INSTAURAR processo Administrativo Disciplinar para apurar os

fatos descritos no Meuouroo N" o3o/2022 da secretaria de obras, urbanismo e

Transportes, deste Município de Missal/pR e demais demandas oriundas da ouvidoria
MunicÌpal (respectivos anexos).

Art. 20 - O processo Administrativo DiscÌplinar será conduzido pela

comissão Permanente de sindicância e processo Administrativo Discìplinar e Especial -
nomeada por meio da Portaria no 456, de 29 de dezembro de 202r, sendo presidida

pelo senhor Jmn JosÉ MuLLER e tendo como secretário e Membro os senhores DoucLAs

ZATTA e Rlrnrl Alrnroo HEc& respectivamente.

Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da

Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GasrN e Do PREFETTo MuNIcÌpAL DE MrssAL,07 or rrvrnrrno oe 2023.
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